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II - bolsas de estudos e prêmios por destaque nas áreas de pesquisa, inovação,
desenvolvimento, tecnologia e demais áreas de interesse da instituição pública apoiada;

III - capacitação e qualificação necessárias para o aperfeiçoamento do capital
intelectual da instituição apoiada; e

IV - auxílios financeiros destinados à execução e à manutenção de projetos
decorrentes de doações ou do patrimônio do fundo, aos programas e redes de pesquisa, ao
desenvolvimento e inovação, diretamente ou em parceria, ou destinados a ações de
divulgação científica e tecnológica para a realização de eventos científicos, à participação de
estudantes e de pesquisadores em congressos e em eventos científicos e à editoração de
revistas científicas.

§ 1º  Os recursos previstos nos termos de execução de programas, projetos e
demais finalidades de interesse público não substituem as dotações orçamentárias regulares
das referidas instituições públicas apoiadas.

§ 2º É vedada a utilização de recursos do fundo patrimonial para instituir ou
custear programas de benefícios assemelhados a programas de remuneração e previdência a
dirigentes, a servidores e a empregados da instituição pública apoiada.

Art. 23. Constituirão despesas da organização gestora de fundo patrimonial,
custeadas pelos recursos do fundo patrimonial, aquelas consideradas necessárias e usuais
para a manutenção das atividades de gestão, incluídos gastos com material permanente e de
consumo, aluguéis, auditorias, salários, tributos, taxas e honorários profissionais relativos à
gestão dos recursos.

Seção VII
Do Descumprimento do Termo de Execução e do Encerramento do Instrumento de Parceria

Art. 24. A instituição apoiada, a organização executora e a organização gestora de
fundo patrimonial poderão expedir recomendações mútuas, na hipótese de verificação de
irregularidades ou de descumprimento do instrumento de parceria ou do termo de execução
de programas, projetos e demais finalidades de interesse público celebrado.

Parágrafo único. As recomendações expedidas estipularão prazo para adoção de
providências, assegurado o direito de esclarecimento pelo partícipe notificado.

Art. 25. A organização gestora de fundo patrimonial e a instituição apoiada, ouvida
a outra parte, poderão determinar:

I - a suspensão temporária do termo de execução de programas, projetos e
demais finalidades de interesse público até a cessação das causas que a motivaram ou por até
2 (dois) anos;

II - a suspensão temporária do instrumento de parceria até a cessação das causas
que a motivaram ou por até 2 (dois) anos, com a consequente impossibilidade de firmar novos
termos de execução e o bloqueio de movimentação:

a) da sua parcela do fundo patrimonial, nos casos em que não houver cláusula de
exclusividade, exceto para recebimento de doações, assegurada a continuidade da destinação
de recursos para execução dos termos de execução vigentes; ou

b) do fundo patrimonial, nos casos em que houver cláusula de exclusividade,
exceto para recebimento de doações, assegurada a continuidade da destinação de recursos
para execução dos termos de execução vigentes;

III - o encerramento do termo de execução ou da parceria.

§ 1º  O encerramento da parceria entre a instituição apoiada sem cláusula de
exclusividade, a organização executora, quando necessário, e a organização gestora de fundo
patrimonial implica o dever da instituição apoiada ou da organização executora de devolver
integralmente os recursos cuja doação tenha sido liberada e não executada, devidamente
atualizados, sem prejuízo de outras medidas a serem aplicadas conforme previsto no
instrumento de parceria.

§ 2º O encerramento da parceria entre a instituição apoiada com cláusula de
exclusividade, a organização executora e a organização gestora de fundo patrimonial implica
o dever de transferir integralmente o fundo patrimonial à nova organização gestora de fundo
patrimonial que firme instrumento de parceria, em caráter exclusivo, com a instituição
apoiada.

§ 3º Os doadores que tenham estabelecido encargos para a doação serão
comunicados do encerramento da parceria entre a instituição apoiada e a entidade gestora de
fundo patrimonial e a eles será facultado requerer a devolução dos recursos doados.

§ 4º A transferência do patrimônio na hipótese prevista no § 2º deste artigo será
realizada no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, bloqueada a movimentação do fundo
patrimonial até sua efetivação, exceto para recebimento de doações.

§ 5º Encerrado o prazo previsto no § 4º deste artigo, o patrimônio do fundo será
transferido para outra entidade gestora com finalidade congênere, conforme previsto no seu
estatuto e nas condições estabelecidas no instrumento de parceria.

Art. 26. Na hipótese de liquidação e dissolução da organização gestora de fundo
patrimonial, o patrimônio líquido existente será destinado a outra organização gestora de
fundo patrimonial com finalidade de interesse público similar, observadas as regras
estabelecidas no estatuto e no instrumento de parceria que tenha cláusula de
exclusividade.

§ 1º A movimentação do patrimônio líquido da organização gestora de fundo
patrimonial em processo de dissolução será bloqueada, exceto para recebimento de doações,
assegurada a continuidade da destinação de recursos para execução dos termos de aplicação
vigentes, e seu desbloqueio será vinculado à transferência do patrimônio para a nova
organização gestora de fundo patrimonial.

§ 2º  As regras sobre extinção previstas no estatuto da organização gestora de
fundo patrimonial abrangerão:

I - as condições de utilização dos recursos do fundo patrimonial para quitação de
dívidas e despesas decorrentes do processo de extinção;

II - os procedimentos de apuração de responsabilidades dos membros do
Conselho de Administração, do Comitê de Investimentos e do Conselho Fiscal; e

III - a previsão de que a parcela do patrimônio líquido do fundo patrimonial
constituída em benefício de uma instituição apoiada específica seja destinada integralmente à
organização gestora de fundo patrimonial que apoie a entidade.

§ 3º  A deliberação sobre a extinção será publicizada e acompanhada de
fundamentação.

§ 4º  Na hipótese de cisão da instituição pública apoiada, os recursos do fundo
patrimonial permanecerão vinculados à instituição apoiada originária.

§ 5º Na hipótese de incorporação e fusão da instituição pública apoiada, os
recursos do fundo patrimonial permanecerão vinculados à instituição que a suceder.

§ 6º Na hipótese de as partes preverem no instrumento de parceria o
compromisso arbitral, a resolução de controvérsias jurídicas entre a instituição pública federal
apoiada, a organização gestora de fundo patrimonial e a organização executora poderá ser
conduzida pela Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal da Advocacia-
Geral da União.

Art. 27. Na hipótese de instrumento de parceria com exclusividade, a instituição
financeira custodiante, devidamente notificada, e a organização gestora de fundo patrimonial
serão solidariamente responsáveis pelo cumprimento das regras de transferência de
patrimônio de que trata o inciso II do § 2º do art. 19, assim como do disposto nos arts. 25 e
26 desta Lei.

CAPÍTULO III
DOS BENEFÍCIOS FISCAIS

Art. 28. (VETADO).

Art. 29. (VETADO).

Art. 30. (VETADO).

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. As disposições das Leis nºs 8.666, de 21 de junho de 1993, 13.019, de 31
de julho de 2014, e 9.790, de 23 de março de 1999, não se aplicam aos instrumentos de
parceria e aos termos de execução de programas, projetos e demais finalidades de interesse
público.

Art. 32. A Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3º ...................................................................................................................
...........................................................................................................................................

VII - recursos oriundos de juros e amortizações de financiamentos;

VIII - rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos do Fundo; e

IX - recursos de outras fontes."(NR)

Art. 33. Esta Lei entra em vigor:

I - (VETADO);

II - quanto aos demais dispositivos, na data de sua publicação.

Brasília, 4 de janeiro de 2019; 198o da Independência e 131o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Ricardo Vélez Rodríguez

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 15, de 4 de janeiro de 2019.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de Conversão no 31, de 2018 (MP no 851/18),
que "Autoriza a administração pública a firmar instrumentos de parceria e termos de
execução de programas, projetos e demais finalidades de interesse público com
organizações gestoras de fundos patrimoniais; altera as Leis nºs 9.249 e 9.250, de 26
de dezembro de 1995, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e 12.114 de 9 de dezembro
de 2009; e dá outras providências".

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes
dispositivos:

Inciso IX do art. 2º

"IX - termo de execução de programas, projetos e demais finalidades de
interesse público em pesquisa, desenvolvimento e inovação: acordo firmado entre
a organização gestora de fundo patrimonial e a empresa que possui obrigação
legal ou contratual de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação,
que define as condições de aporte de recursos para a consecução da finalidade
de interesse do setor da empresa originária."

Razões do veto

"Trata-se do instrumento que seria utilizado para possibilitar o cumprimento
por meio do aporte de recursos dos fundos patrimoniais relacionados às
obrigações legais e contratuais de empresas com investimento em pesquisa,
desenvolvimento e inovação. Todavia, com a aprovação pelo Congresso Nacional
de emendas que suprimiram os dispositivos relacionados ao assunto, tal
possibilidade não mais existe e o instrumento tornou-se desnecessário, podendo
a sua manutenção acarretar em controvérsia jurídica sobre o tema."

Parágrafo único do art. 2º

"Parágrafo único. As fundações de apoio credenciadas na forma da Lei nº
8.958, de 20 de dezembro de 1994, equiparam-se às organizações gestoras
definidas no inciso II do caput deste artigo, podendo realizar a gestão dos fundos
patrimoniais instituídos por esta Lei, desde que as doações sejam geridas e
destinadas em conformidade com esta Lei."

Razões do veto

"O dispositivo possibilita que as fundações de apoio de universidades e
demais centros de ensino e pesquisa, credenciadas na forma da Lei nº 8.958, de
1994, sejam equiparados às organizações gestoras de fundo patrimonial.
Entretanto, tal permissão, na forma da propositura, tende a possuir interesses
conflitantes, comprometendo a segregação de funções entre as diferentes
organizações que podem gerir ou se beneficiar dos fundos patrimoniais e trazer
prejuízos à credibilidade da política, uma vez que poderia comprometer
instrumentos importantes para a fiscalização, prestação de contas e transparência
da gestão de doações."
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§ 4º do art. 5º

"§ 4º As associações e as fundações constituídas poderão optar por
enquadrar seus fundos como fundos patrimoniais nos termos desta Lei, desde que
adequem seus estatutos sociais às disposições previstas nesta Lei."

Razões do veto

"O dispositivo provoca incentivo adverso perante a Administração Pública,
possibilitando que quaisquer fundações, inclusive as públicas enquadrem seus
fundos como fundos patrimoniais, o que poderia resultar em geração de déficit
nas contas públicas, haja vista a possibilidade de transformação dos fundos
públicos em fundos privados."

Arts. 28, 29 e 30

"Art. 28. O art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 13. ...............................................................................................................
.......................................................................................................................................

§ 2º .....................................................................................................................
.......................................................................................................................................

II - as efetuadas a organizações gestoras de fundo patrimonial que apoiam
instituições públicas, nas áreas de ensino superior, de educação profissional e
tecnológica ou instituições científicas, tecnológicas e de inovação públicas de que
trata a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, ou às instituições de ensino
e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei federal e que preencham os
requisitos previstos nos incisos I e II do caput do art. 213 da Constituição Federal,
até o limite de 1,5% (um e meio por cento) do lucro operacional, antes de
computada a sua dedução e a de que trata o inciso III deste parágrafo;

III - as efetuadas a organizações gestoras de fundo patrimonial que apoiam
instituições públicas relacionadas à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa
e à inovação, à cultura, à saúde, ao meio ambiente, à assistência social, ao
desporto, à segurança pública e aos direitos humanos e as efetuadas a entidades
civis legalmente constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços
gratuitos em benefício de empregados da pessoa jurídica doadora, e de
respectivos dependentes, ou em benefício da comunidade onde atuem, até o
limite de 2% (dois por cento) do lucro operacional da pessoa jurídica, antes de
computada a sua dedução, observadas as seguintes regras:

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta-
corrente bancária diretamente em nome da entidade beneficiária ou da
organização gestora de fundo patrimonial;

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da
fiscalização, declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, fornecida pela entidade beneficiária ou pela organização gestora
de fundo patrimonial, em que a entidade ou a organização gestora
comprometem-se a aplicar integralmente os recursos recebidos na realização de
seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física responsável pelo seu
cumprimento, e a não distribuir lucros a associados, sob nenhuma forma ou
pretexto;
..............................................................................................................................' (NR)

Art. 29. O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 12. ...............................................................................................................
........................................................................................................................................

IX - as doações feitas a organizações gestoras de fundo patrimonial que
apoiam instituições públicas de ensino superior, de educação profissional e
tecnológica ou instituições científicas, tecnológicas e de inovação públicas de que
trata a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004;

X - as doações feitas a organizações gestoras de fundo patrimonial que
apoiam instituições públicas relacionadas à educação, à ciência, à tecnologia, à
pesquisa e à inovação, à cultura, à saúde, ao meio ambiente, à assistência social,
ao desporto, à segurança pública e aos direitos humanos.

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a X do caput deste
artigo não poderá reduzir o imposto devido em mais de 12% (doze por
cento).
............................................................................................................................." (NR)

Art. 30. O art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I, II, III, IX e X
do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, fica limitada
a 6% (seis por cento) do valor do imposto devido, não aplicáveis limites
específicos a quaisquer dessas deduções.' (NR)"

Razões dos vetos

"As proposições com possibilidades de benefícios tributários dos quais
decorram potencial renúncia de receitas devem atender aos requisitos da
legislação orçamentária e financeira, em especial, o artigo 14 da Lei
Complementar nº 101, de 2000 (LRF), o artigo 114 da Lei nº 13.473, de 2017
(LDO-2018) e o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
(ADC T)."

Inciso I do art. 33

"I - quanto aos arts. 28, 29 e 30, 1 (um) ano após a data de sua publicação, e
produzirá efeitos pelo prazo de 5 (cinco) anos, a partir do ano-calendário de 2021;"

Razão do veto

"Não há sentido para a manutenção da previsão do dispositivo, com os
vetos dos artigos 28, 29 e 30, aos quais faz referência."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos
acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação
dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA CONJUNTA Nº 1, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2018

Revoga a Portaria Conjunta nº 4/CGU-AGU/COMAER,
de 24 de novembro de 2014, que instituiu o Grupo
de Assuntos Militares Estratégicos da Consultoria-
Geral da União (GAM-CGU/AGU) para funcionamento
junto ao Comando da Aeronáutica e fixa a
competência da Consultoria Jurídica Adjunta ao
Comando da Aeronáutica para atuação nos processos
administrativos referentes às atividades finalísticas
da Aeronáutica indicados como relevantes pelo
Comando.

O CONSULTOR-GERAL DA UNIÃO e o COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 10 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro
de 1993, o art. 39, inciso I, do Anexo I do Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010,
e os arts. 5º, inciso I, e 24 do Ato Regimental nº 5/AGU, de 27 de setembro de 2007, e o
art. 4º da Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999, o art. 23, incisos I e XIV, do
Decreto no 6.834, de 30 de abril de 2009, respectivamente resolvem:

Art. 1º Fica revogada a Portaria Conjunta nº 4/CGU-AGU/COMAER, de 24 de
novembro de 2014, que instituiu o Grupo de Assuntos Militares Estratégicos da
Consultoria-Geral da União (GAM-CGU/AGU) para funcionamento junto ao Comando da
Aeronáutica.

Art. 2º Compete à Consultoria Jurídica Adjunta ao Comando da Aeronáutica
(CONJUR-ADJ/COMAER) atuar nas atividades de assessoramento jurídico e consultoria nos
processos administrativos referentes às atividades finalísticas da Aeronáutica indicados
como relevantes pelo Comando.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AUGUSTO CARMO DE VASCONCELLOS
Consultor-Geral da União

Ten.-Brig.-Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO
Comandante da Aeronáutica

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO PARANÁ
PORTARIAS DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA NO PARANÁ, no uso das
atribuições previstas no Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura,
aprovado pela Portaria Ministerial nº 561 de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13
de abril de 2018 e Portaria SE/MAPA nº 326, de 09 de março de 2018, publicada no DOU
de 19 de março de 2018, e para fins de aplicação do disposto no Decreto-Lei nº 818, de
05 de setembro de 1969 e Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, resolve:

Nº 4343 - HABILITAR O MÉDICO VETERINÁRIO MEIRIELEN BAIER - CRMV-PR N° 12324 PARA
FORNECER GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL (GTA) PARA FINS DE TRÂNSITO DE AVES (PROCESSO
21034.018986/2018-94).

Nº 4345 - CANCELAR A HABILITAÇÃO DO MÉDICO VETERINÁRIO JARBAS ANTONIO PASINI -
CRMV-PR Nº 14271, DE ACORDO COM O ITEM VII DO ART. 9º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA

Nº 22 DE 20/06/2013, REVOGANDO A PORTARIA Nº14 DE 04/01/2017 (PROCESSO
21034.000087/2017-54).

Nº 4347 - HABILITAR O MÉDICO VETERINÁRIO DEBORA ALINE SCHLEMMER - CRMV-PR N°
11676 PARA FORNECER GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL (GTA) PARA FINS DE TRÂNSITO DE
AVES (PROCESSO 21034.018986/2018-94).

Nº 4349 - HABILITAR O MÉDICO VETERINÁRIO JOÃO BRANCHER JUNIOR - CRMV-PR N° 5222
PARA FORNECER GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL (GTA) DAS SEGUINTES ESPÉCIES (PROCESSO
21034.018982/2018-14):

1. EQUINA, ASININA E MUAR NO ESTADO DO PARANÁ;
2. BOVINA, BUBALINA, OVINA E CAPRINA EXCLUSIVAMENTE PARA A SAÍDA DE

EVENTOS AGROPECUÁRIOS NO ESTADO DO PARANÁ, DESTINADOS A MUNICÍPIOS DO
ESTADO DO PARANÁ.

Nº 4350 - HABILITAR O MÉDICO VETERINÁRIO GABRIELA CHRISTOFOLI - CRMV-PR N° 15594
PARA FORNECER GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL (GTA) DAS SEGUINTES ESPÉCIES (PROCESSO
21034.018984/2018-03):

1. EQUINA, ASININA E MUAR NO ESTADO DO PARANÁ;
2. BOVINA, BUBALINA, OVINA E CAPRINA EXCLUSIVAMENTE PARA A SAÍDA DE

EVENTOS AGROPECUÁRIOS NO ESTADO DO PARANÁ, DESTINADOS A MUNICÍPIOS DO
ESTADO DO PARANÁ.

CLEVERSON FREITAS

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES
DECISÃO Nº 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2019

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares em cumprimento ao art. 46 da Lei
nº 9.456, de 25 de abril de 1997, RESOLVE tornar público o ARQUIVAMENTO do pedido de
proteção da cultivar de CANA-DE-AÇÚCAR (Saccharum L.), denominada RB034045,
protocolo n° 21806.000137/2018-04 apresentado pela Universidade Federal de Goiás, com
base no disposto nos §§ 5º e 6º do art.18 da Lei nº 9.456, de 1997.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador do Serviço Nacional
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